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A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5) e de ata da reunião do Conselho Municipal
de Assistência Social (fls. 6-8).

ANÁLISE E VOTO
Em cumprimenqo ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal
de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do
pro,eto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada objetiva alterar aLei n'1.77212013, que Reorganiza a PolÍtica
Municipal de Assistência Social.

Em relação ao art. 19, houve a diminuição da composição do Conselho Municipal de Assistência
Socral.

O Conselho será constituÍdo por 6 (seis) representantes governamentais, com seus respectivos
suplentes, e 6 (seis) representantes da sociedade civil, com seus respectivos suplentes.

Apresento substilutivo à proposição como forma de adequar a redação às regras de técnica
legislativa.

Em análise do projeto, verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou ilegalidade na matéria

Quanto a técnica legislativa, o substitutivo está de acordo com os Íundamentos da Lei
Complementar Federal no 95/98.

Desta forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma constitucional e legal e de técnica
legislativa, razão pela qual opino Íavoravelmente à sua TRAMITAÇÃO, no substitutivo
apresentado.
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É o meu voto
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coMrssÂo oE coNST|TUrÇÃo E JUST|çA
PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN' 2912022

RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n" 2912022, de iniciativa do CheÍe do Poder Execütivo, que

visa alterar dispositivos da Lei no 1 .77212013.

Consta informaçáo jurídica da Procuradoria desta casa (Í1s.9-10).

É o relato.

O autor justificou que as principais alteraçÕes se referem à nomenclalura da Secretaria, que foi
alterada de acordo com o estabelecido na Lei de Estrutura Organizacional Administrativa.
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Sala das Comissões, 30 de setembro de 2022.

Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira
Relator

çus.

o,
ÍÍ]
N(o
(o
<f
o

o)o
C!
N
ô
.aro

o
q,
E
o-
.E
q,

(D

aÔ:

r. õtq
F-9rlI
=B'(E-
oo)
PE
YOgi
_at
O tr;
ct, ê
!-co..Ío
- t!)

s3
o«,

E(§

Eb
E=(E"
c(§
üa
oB
o):
tr>
OYo(ÚôrL

Página 2 de 2

r[-ãS],,

s4


